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Indicação nº___/2024 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Vereador infra-assinado, do partido PL, com assento nesta 

Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais, INDICA 

a Exma. Lorena Vasques, Secretária Municipal de Manutenção e 

Serviços, que viabilize o serviço de limpeza urbana, com a 

finalidade de reduzir os galhos de árvores, folhagens e o 

acúmulo de lixo na escadaria Santos Dumont, localizada no no 

bairro Alto Amarelo, neste Município. 

 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

JÚNIOR CORRÊA 

Vereador – PL 
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Justificativa: 

 

Tal propositura visa atender a necessidade dos munícipes 

residentes na localidade descrita, uma vez que a ausência do 

serviço limpeza urbana pode prolongar o sofrimento dos 

munícipes ao dificultar a utilização da escadaria pública, 

bem como causar acidentes evitáveis, sendo necessário que 

seja providenciado o serviço de limpeza urbana na região. 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 30 de janeiro de 2024. 
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Vereador – PL 
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